
 

 

Art. 8o Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na 

alínea c do inciso I do art. 4o, o Poder Executivo estabelecerá a programação 

financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.             (Vide 

Decreto nº 4.959, de 2004)                (Vide Decreto nº 5.356, de 2005) 

 

 Art. 9o Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita 

poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou 

nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério 

Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta 

dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 

segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

        § 1o No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, 

a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de 

forma proporcional às reduções efetivadas. 

        § 2o Não serão objeto de limitação as despesas que constituam 

obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao 

pagamento do serviço da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes 

orçamentárias. 

        § 3o No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério 

Público não promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o 

Poder Executivo autorizado a limitar os valores financeiros segundo os 

critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.              (Vide ADIN 

2.238-5) 

        § 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder 

Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada 

quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 166 

da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e 

municipais. 

Da Transparência da Gestão Fiscal 

        Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais 

será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 

público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as 
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prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões 

simplificadas desses documentos. 

        Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante 

incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante 

os processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes 

orçamentárias e orçamentos. 

        Parágrafo único.  A transparência será assegurada também 

mediante:                       (Redação dada pela Lei Complementar nº 131, de 

2009). 

         § 1o   A transparência será assegurada também 

mediante:                 (Redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 

        I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 

durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes 

orçamentárias e orçamentos;(Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 

2009). 

         II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, 

em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução 

orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso 

público;                 (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

         II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, 

em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução 

orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público; 

e                (Redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 

        III – adoção de sistema integrado de administração financeira e 

controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder 

Executivo da União e ao disposto no art. 48-A.(Incluído pela Lei 

Complementar nº 131, de 2009) (Vide Decreto nº 7.185, de 2010) 

         § 2º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

disponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais 

conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central 

de contabilidade da União, os quais deverão ser divulgados em meio 

eletrônico de amplo acesso público. (Incluído pela Lei Complementar nº 

156, de 2016) 

§ 3o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao 

Ministério da Fazenda, nos termos e na periodicidade a serem definidos em 
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instrução específica deste órgão, as informações necessárias para a 

constituição do registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas 

públicas interna e externa, de que trata o § 4o do art. 32. (Incluído pela Lei 

Complementar nº 156, de 2016) 

§ 4o  A inobservância do disposto  nos §§ 2o e 3o ensejará as 

penalidades previstas  no § 2o do art. 51. (Incluído pela Lei Complementar 

nº 156, de 2016) 

§ 5o  Nos casos de envio conforme disposto no § 2o, para todos os 

efeitos, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios cumprem o 

dever de ampla divulgação a que se refere o caput. (Incluído pela Lei 

Complementar nº 156, de 2016) 

§ 6o  Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos 

autarquias, fundações públicas, empresas estatais dependentes e fundos, do 

ente da Federação devem utilizar sistemas únicos de execução orçamentária 

e financeira, mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada a 

autonomia. (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 

        Art. 48-A.  Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do 

art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou 

jurídica o acesso a informações referentes a: (Incluído pela Lei 

Complementar nº 131, de 2009). 

        I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras 

no decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a 

disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente 

processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica 

beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório 

realizado; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

        II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das 

unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. (Incluído 

pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

       Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão 

disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no 

órgão técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação 

pelos cidadãos e instituições da sociedade. 

        Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá 

demonstrativos do Tesouro Nacional e das agências financeiras oficiais de 

fomento, incluído o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
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Social, especificando os empréstimos e financiamentos concedidos com 

recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social e, no caso das 

agências financeiras, avaliação circunstanciada do impacto fiscal de suas 

atividades no exercício. 

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

        Art. 52. O relatório a que se refere o § 3o do art. 165 da 

Constituição abrangerá todos os Poderes e o Ministério Público, será 

publicado até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e composto 

de: 

        I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as: 

        a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a 

previsão atualizada; 

        b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o 

exercício, a despesa liquidada e o saldo; 

        II - demonstrativos da execução das: 

        a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão 

inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, 

a realizada no exercício e a previsão a realizar; 

        b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, 

discriminando dotação inicial, dotação para o exercício, despesas 

empenhada e liquidada, no bimestre e no exercício; 

        c) despesas, por função e subfunção. 

        § 1o Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária 

constarão destacadamente nas receitas de operações de crédito e nas despesas 

com amortização da dívida. 

        § 2o O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às 

sanções previstas no § 2o do art. 51. 

        Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos 

a: 

        I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV 

do art. 2o, sua evolução, assim como a previsão de seu desempenho até o 

final do exercício; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A73


        II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 

50; 

        III - resultados nominal e primário; 

        IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4o; 

        V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, 

os valores inscritos, os pagamentos realizados e o montante a pagar. 

        § 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será 

acompanhado também de demonstrativos: 

        I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, 

conforme o § 3o do art. 32; 

        II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e 

próprio dos servidores públicos; 

        III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a 

aplicação dos recursos dela decorrentes. 

        § 2o Quando for o caso, serão apresentadas justificativas: 

        I - da limitação de empenho; 

        II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à 

sonegação e à evasão fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização e 

cobrança. 

Seção IV 

Do Relatório de Gestão Fiscal 

        Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos 

Poderes e órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado 

pelo: 

        I - Chefe do Poder Executivo; 

        II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório 

equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo; 
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        III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de 

Administração ou órgão decisório equivalente, conforme regimentos 

internos dos órgãos do Poder Judiciário; 

        IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados. 

        Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades 

responsáveis pela administração financeira e pelo controle interno, bem 

como por outras definidas por ato próprio de cada Poder ou órgão referido 

no art. 20. 

        Art. 55. O relatório conterá: 

        I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos 

seguintes montantes: 

        a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e 

pensionistas; 

        b) dívidas consolidada e mobiliária; 

        c) concessão de garantias; 

        d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita; 

        e) despesas de que trata o inciso II do art. 4o; 

        II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se 

ultrapassado qualquer dos limites; 

        III - demonstrativos, no último quadrimestre: 

        a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de 

dezembro; 

        b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 

        1) liquidadas; 

        2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das 

condições do inciso II do art. 41; 

        3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da 

disponibilidade de caixa; 



        4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos 

foram cancelados; 

        c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV 

do art. 38. 

        § 1o O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III 

e IV do art. 54 conterá apenas as informações relativas à alínea a do inciso 

I, e os documentos referidos nos incisos II e III. 

        § 2o O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do 

período a que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por 

meio eletrônico. 

        § 3o O descumprimento do prazo a que se refere o § 2o sujeita o ente à 

sanção prevista no § 2o do art. 51. 

        § 4o Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de 

forma padronizada, segundo modelos que poderão ser atualizados pelo 

conselho de que trata o art. 67. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais: 

III - na esfera municipal: 

        a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas 

do Município, quando houver; 

        b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 

e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre. 

        Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa 

e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 

20 que houver incorrido no excesso: 

        I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de 

determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X 

do art. 37 da Constituição; 

        II - criação de cargo, emprego ou função; 

        III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

        IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal 

a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou 

falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 

        V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do 

§ 6o do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

        Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no 

art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das 

medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado 

nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, 

adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4o do art. 169 

da Constituição. 

        § 1o No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo 

poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela 

redução dos valores a eles atribuídos. (Vide ADIN 2.238-5) 
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        § 2o É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com 

adequação dos vencimentos à nova carga horária. (Vide ADIN 2.238-5) 

        § 3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto 

perdurar o excesso, o ente não poderá: 

        I - receber transferências voluntárias; 

        II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 

        III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao 

refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas 

com pessoal. 

        § 4o As restrições do § 3o aplicam-se imediatamente se a despesa total 

com pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do 

mandato dos titulares de Poder ou órgão referidos no art. 20. 

 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no 

caso de crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) 

nacional, regional ou estadual por período igual ou superior a quatro 

trimestres. 

        § 1o Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real 

acumulada do Produto Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no 

período correspondente aos quatro últimos trimestres. 

        § 2o A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, 

adotada a mesma metodologia para apuração dos PIB nacional, estadual e 

regional. 

        § 3o Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas 

previstas no art. 22. 

        § 4o Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das 

políticas monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo 

referido no caput do art. 31 poderá ser ampliado em até quatro 

quadrimestres. 
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